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Emenda Presidente da CAmara
AUTOR: CEZARE PASTORELLO SOLIDARIEDADE

O Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade,
propde ao Augusio e Soberano Plendrio, na
forma regimental, que seja convocada a lima
Secretdria Municipal de Educacéo, Luzinete
Jesus de Oliveira Tolomeu, ou quem a estiver
substituindo, para prestar informacoes
conforme abaixo:

1. Plano,de reposicéo de aulas da Secretaria Municipal de Educacgéo;
2. Plano de aulas néo presenciais para os alunos em geral;
3. Plano de aulas ndo presenciais para os alunos especiais, matriculados

na rede municipal;
4. Convocacdo dos profissionais de educagéo aprovados ou classificados

no concurso publico vigente.

Sala das sessdes, segunda-feira, 09 de novembro de 2020

Ciézare Pactorele

Vereador Lézare Pastorello ~ Solidariedade
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JUSTIFICACAO
Para exercicio da fungéo de fiscalizagéo do legislativo e eventual apuracéo de
responsabilidade, baseada em evidéncias levantadas pelo Conselho Municipal

de Educacéo.

LEGALIDADE

Com fulcro no Art. 25, Xl, da Lei Orgéanica Municipal.
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